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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

Fundo Muntcipal
d

de Saúde de Boa Vista do
o

Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a
empresa DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP, CNPJ nº
10.600.372/0001-92, estabelecida à Rua Joaquim Firmino, nº. 1445, Bairro Jardim
Eldorado, Foz do Iguaçu, PR, CEP: 85.853-020, neste ato representada pela Sr.à Tereza
Cristina Brandt, sócia administradora, portadora do RG nº. 3.594.975-2 SSP e CPF nº.
784.001.399-68, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art, 15 da Lei

Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas| legais
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme
consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições
seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de medicamentos materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos, conforme
segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA DO TUP
GovERtoO nO TRABALHO

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO ONT.|UND. MARCA UNIT VALOR TOTAL

Agulha Gengival Curta: Para aplicação de anestésicos
injetáveis; Descartável 30g Curta: 25mm; Padrão
Internacional De Comprimento De Cânulas; Siliconizadas|60 Caixa DFL 32,42 1.945,20
E Esterilizadas; Biseltrifacetado; Ago Inoxidavel.
Embalagem Com 100 Unidades.
Anestésico Articaina - aArticaina com Epinefrina%
1:100.000, Embalagem Tubetes Com 1,8ml Cada.|1.000|Tubete DFL 2,63
Articaina com Epinefrina.

2.630,00

Broca Cirúrgica Nº 702 PM - Tronco-Cônica P/ Pega-
Reta: Brocas Para Osteotomia (corte em Ósseo).|1C0 UND Prima Dental 8,85
Embalagem Plástica Contendo 1 Unidade A
Broca Endo Z -23,5 mm, tendo a sua parte ativa
fabricada em Carboneto De Tungstênio (K20) E A Parte
Inativa Fabricada Em Aço Inoxidável; Contém 13% De|20 UND|Prima Dental 17,31;
Cromo E 0,9mm De Diâmetro; Cor Dourada. Embalagem |Plástica Contendo 1 Unidade.
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Broca Largo: Broca Fabricada Em Aço Inoxidável Nº 2,
Diâmetro 0,90mm, Com 32 mm, Haste De 19mm E Cabo

64|Em Pequenos Entalhes Indicando A Numeração Da Broca|20 UND TDKa 9,50 190,00
Com Ponta inativa. Embalagem Plástica Contendo 1

Unidade.
Broca Lentulo - Nº 25,30,35,40: Espiral de Aço
Inoxidável. Com Quatro Unidades Com 25mm De

67|Comprimento Cada Uma. Cores Sortidas. Lentulo 1] 28 Blister TDKa 28,14 562,80
Vermelha: Nº25; Lentulo 2 Azul: Nº30; Lentulo 3 Verde:.
Nº35; Lentulo 4 Preta: Nº40; Blister Com 4 Unid

Carestream102|Filme Radiográfico Intra-Oral Periapical. Infantil. 2.000|UND Dental 2,35 4.700,00

Flúor Em Gel Acidulado. De 1 minuto: Flúor fosfato
Acidulado 1,23%. Frasco com 200ml.
Flúor Em Gel Neutro: De 1 Minuto: Fluoreto De Sódio
2%. Não tem corantes. Frasco com 200ml.
Iodofórmio: Intensamente Radiopaco. Alto Grau De

132 Pureza, Frasco com 10 Mi.

Lima Hedstroem: Instrumento De Aço Inoxidavel.

139 Disponível Nas Seguintes Numerações: 1º Série (15, 20,
25, 30, 35, 40): Nos Comprimentos (25 Mm): Fabricadas
Em Aço Inoxidável. Caixa com 6 Limas.

117 170|Frasco Maquira 3,55 603,50

118 40 Frasco Maquira 3,55 142,00

10 Frasco kK-Dent 20,78 207,80

25|Blister TDKa 16,82 420,50

Lima Hedstroem: Instrumento De Aço Inoxidavel.

140 Disponível Nas Seguintes Numerações: 1º Série (15, 20,
25,30, 35, 40): Nos Comprimentos (3imm): Fabricadas
Em Aço Inoxidável. Caixa com 6 Limas.

25 Blister TDkKa 16,82 420,50

Lima Hedstroem: Instrumento De Aço Inoxidavel.
Disponível Nas Seguintes Numerações: 2º Série (45, 50,
55, 60, 70, 80). No Comprimento (25 Mm): Embalagem
Com 6 Limas, Numeração.

141 25 Blister TDka 16,82 420,50

Lima Hedstroem: Instrumento De Aço Inoxidavel.
Disponível Nas Seguintes Numerações: 2º Série (45, 50,
55, 60, 70, 80). No Comprimento (31 mm): Embalagem
Com 6 Limas, Numeração.
Limas Tipo K Série Especial 410, - Instrumento De Aço

148|Inoxidavel. Disponível Nas Seguintes Numerações No|60 Blister TDka 16,82 1.009,20
Comprimento (31mm). Caixa com 6 Unidades.
Limas Tipo K Série Especial 415 - Instrumento De Aço Blister

150|Inoxidavel, Disponível Nas Seguintes Numerações: No|60 TDKa 16,82 1.009,20
Comprimento (3imm). Caixa com 6 Unidades.
Limas Tipo K Série Especial 415 - Instrumento De Aço Blister

151|Inoxidavel. Disponível Nas Seguintes Numerações: No|60 TDka 16,82 1.009,20
Comprimento (25 Mm). Caixa com 6 Unidades,
Limas Tipo K Série Especial 46 - Instrumento De Aço Blister

153|Inoxidavel. Disponível Nas Seguintes Numerações: No|60 TDka 16,82 1.009,20
Comprimento (25 Mm). Caixa com 6 Unidades.
Limas Tipo K Série Especial 48 - Instrumento De Aço Blister

155|Inoxidavel. Disponível Nas Seguintes Numerações: No|60 TDka 16,82 1.009,20
Comprimento (25 Mm). Caixa com 6 Unidades,
Limas Tipo K: Disponível Nas Seguintes Numerações: 1º

142 25 Blister TDka 16,82 420,50
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list

156|Série (15, 20, 25, 30, 35, 40). Comprimentos (25mm).|60|PS| tora 16,82 100920] ÉSCaixa com 6 Unidades. É 2
Es é

Limas Tipo K: Disponível Nas Seguintes Numerações: 1º Blister SE
157|Série (15, 20, 25, 30, 35, 40). Comprimentos (3imm).|60 TDka 16,82 1.009,20 se

Caixa com 6 Unidades. ÉsEELimas Tipo K: Instrumento De Ago Inoxidavel. Disponível Blister a E
158|Nas Seguintes Numerações: 2º Série (45, 50, 55, 60,70,|60 TDkKa 16,82 f 1.009,20 Bê

80): Comprimentos (25mm). Caixa com 6 Unidades. ali 22
Limas Tipo K: Instrumento De Aço Inoxidavel. Disponível / ã 5

159|Nas Seguintes Numerações: 2º Série (45, 50, 55,60,70,| 60 Blister TDka ,d2 | 1/009,20 ã =
80): Comprimentos (3 mm). Caixa com 6 Unidades. | é 28
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COVERS DO TRABALHO

160

Lubrificante Spray Para Instrumental: Spray Para
Lubrificação Interna De Turbinas, Micro Motores E
Instrumentos Kavo, Antes De Cada Cicdo De

carbono, Fácil Aplicação. A Lubrificação Dos
Instrumentos deve ser realizada antes de cada ciclo de

um novo trabalho. Embalagem com 200 ml.

Esterilização. Spray Atóxico. Não contém cloro fluor|50 Frasco Maquira 14,61 730,50

166
Papel Carbono - Dupla Face - Tiras De Papel Carbono

folhas.
Dupla Face (azul E Vermelho). Embalagem com 12| 40 Pacote Maquira 1,54 61,60

169 Pasta Profilática - Possui Flúor E Sabor Tutti-Frutti (rosa).
Embalagem com 909.

100 UND Maquira 3,86 386,00

170 Pedra Pomes Fina: Pó Extra Fino. Pacote Com 100 Gr. 49 Pacote Maquira 3,33 133,20

173

RESINA COMPOSTA NANOHIBRIDA —

FOTOPOLIMERIZAVEL (ESMALTE E  DENTINA).
Disponível nas cores: Al, A2, A3, A3,5 Esplintagem de

dentes com mobilidade. Consistência: Composta.
Preenchimento: 2mm. Composição: Bisfenol A

glicidilmetacrilato; Etileno Uretano Dimetacrilato; Carga
Inorgânica; Pigmentos e  Catalisadores. Resina
microhibrida de alta
densidade. Fotopolimerizável. Possui ótima consistência
(manipulação firme). Apresenta propriedades excelentes
de acabamento e polimento e ótimas propriedades
mecânicas. Estabilidade de cor e fluorescência. Boa
integridade marginal e maior durabilidade das
restaurações. Seringa de 4g.

100 UND Maquira 10,36 1.036,00

175

Restaurador Provisório Endodôntico: Obturador De Uso
Temporário, Pega Presa Quanto Maior A Taxa De
Salivação Maior A Velocidade Do Endurecimento,
Selamento Hermético Perimetral. Baixíssima Solubilidade
Aos liquidos bucais. Ph Neutro. Formulação isenta de
eugenal.

100 UND Maquira 8,10 810,00

178

Solvente De Guta Percha - O Óleo Essencial De Laranja
Também Com Cimento De Óxido De Zinco E Eugenol. É

um Óleo Essencial, Volátil, Extraído Da Casca Da Laranja
Doce, Com Odor Agradável. Frasco Com 10 MI

18 Frasco Maquira 11,88 213,84

182

Verniz De Flúor: Fácil Aplicação. Mais Ffetivo Na
Formação De Fluoreto De Cálcio. Não Interfere Na

Fluoreto De Cálcio. Possui secagem rápida. Frasco com
10 MI + Solvente Com 10 Ml.

Estética; Possui 6% De Fluoreto De Sédio E 6% de|90 Frasco FGM 16,15 1.453,50

VALOR TOTAL DOS ITENS: 27.801,94

Este documento
f
foi| assinad o diea Por, Tereza Coristirna Brandi.

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 27.801,94 (Vinte e sete mil, oitocentos
e um reais e noventa e quatro centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podepão o
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respéitallas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos. /

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estanflo: alida a fpartir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislagap pertinente.
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2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

go

471B-9065.34ER.C2AL.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO g

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base rias ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas m ê
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 5

to
cy

solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 55
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista odo Tupim e conter o número do empenho correspondente. 88

&
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s),àentpresa deverá &

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes|documentos: 3
sinaluras

vá

ao

si

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regu pridad de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

EE

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);
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3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório. Ae

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de E
preços ou correção monetária. o

S-34EP.C2/

G38

CLÁUSULA IV -- DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme s
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os matefiais|em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuáis danos
causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste
I

strumênto será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los du,refazê-
los, O que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sub donta ejrisco tais
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substituições ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata
de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma a
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem q
vícios, defeitos ou incorreções. Er

cs

” um ma

CLAUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES É
=

5.1 — Do Município $
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; o

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; º
ega

9.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando por esta É
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 3

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos Sá
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 5
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objetç
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. [

uras

vá

ao

si

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETEN RA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.
5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os enca
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes, d
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade na
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empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — À empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI —- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA,

uras

com.brg43

e

ulilize
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471B-9665-34EF-C2AL.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos mi

os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles E
decorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. é

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 5 É

qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 5 ú
SE

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumênto, será és
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a Ee
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, És
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, /podêndo ser ge
aplicadas também às sanções cabíveis. Sa

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoe fiscalizadojpelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alinea ta ida Lei Federal
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nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções a
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o o
contraditório: uy

Sa
1d

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas raincidências, limitadas a 20% do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;
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7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de

k6
(quinze)

dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos fla Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. f

!

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da At de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelefidos n Ata de
Registro de Preços: multa de 10%a 20%;
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b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmode participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas. q

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta ú
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o Ê
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. &

e

CLÁUSULA VIII —- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS $
Ro!
“>

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, E

quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, E
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/65/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de

(o alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.
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é

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no meytado.
Jigitalmente
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CLAUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ DS
Í

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando: |

í
| lÉ Ê

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; En
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar a
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da q

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIIa XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94. ;

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

q

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderáser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim. É

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES 5
q

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e contr:
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
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/CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS /
Í

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de enho, nàs
dotações orçamentarias do orçamento vigente. toi
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CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
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13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
006/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
006/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
o(s) item(ns) especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8. 666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios

gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem as im pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para-que produza seus efeitos legais.

ista do é, 29 de junho de 2021.

Prefeito Munifipal Gestor dypao,undo Mun nal de Saúde
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DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP
CNPJ nº 10.600.372/0001-02

Tereza Cristina Brandt
CPF nº, 784.001.399-68

Testemunhas:

Nome:iOimontometoa dlom M. TeoAd

crrn6ó Jo. AJILILAG —eofo

Nome: foras de Suuiga Dema
CPF nº1 B6F/LGS- bo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, localizado na Rua
Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo
Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 0939595591 e
CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa DENTAL HIGIX PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI EPP, CNPJ nº 26.240.632/0001-16,
estabelecida à Rua Helena Bigaton, nº. 615, Centro, Caibi, SC, CEP: 89.888-000, neste ato
representada pelo Sr. Francisco Feitosa de Matos, empresário, portador do RG nº
357.441.965 e inscrito no CPF nº 248.909.283-91, doravante denominada DETENTORA, nos
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal
nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta
do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas
às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição de
medicamentos materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos, conforme segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA DO TUPIM
SOVANHO 04 TRABALHO

= VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT UNT TOTAL

ADESIVO PARA ESMALTE/DENTINA: Adesivo Bond
3 2.1; Mono componente, primer e agente adesivo.|MASTER BOND|FRASCO 50 11,25 562,50

Solvente à base de Etanol. Frasco com 8 ml,

ANESTÉSICO LIDOCAINA SEM VASO
CONSTRITOR - Lidocaína Sem Vaso. Embalagem

9 tubetes com 1,8ml cada. Cloridrato de Lidocaína XYLESTERIM TUBETE 400 1,94 776,00

Sem Vaso.
BROCA - PONTA DIAMANTADA - Nº2082, FG

11|(ALTA ROTAÇÃO). Autoclavável. Unidade plástica|MICRODONT UND 100 1,74 174,00
contendo: 1 unidade
BROCA - PONTA DIAMANTADA - Nº3081, FG

12|(ALTA ROTAÇÃO). Autoclavável. Unidade plástica|MICRODONT UND 100 1,80 180,00
contendo: 1 unidade a
BROCA - PONTA DIAMANTADA - Nº3082, FG

13|(ALTA ROTAÇÃO). Autoclavável. Unidade plástica|MICRODONT UND 100 1, 174,00
contendo: 1 unidade

BROCA - PONTA DIAMANTADA - Nº3083, FG
,

14|(ALTA ROTAÇÃO). Autoclavável. Unidade plástica|MICRODONT UND 100 190,00
contendo: 1 unidade À
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CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOL VISTR DOUDIM
Sovenno o rháBaLio

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA

ACABAMENTO — Nº 2135F, (Granulação Fina). FG

(ALTA ROTAÇÃO): —Autoclavável. Embalagem
plástica contendo 1 unidade.

15 MICRODONT UND 100 1,74 174,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO — Nº 3101F, (Granulação Fina). FG

(ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem
plástica contendo 1 unidade,

16 MICRODONT UND 100 1,74 174,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO — Nº 3168F, (Granulação Fina). FG

(ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem
plástica contendo 1 unidade.

17 MICRODONT UND 100 1,74 174,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO — Nº 4138F, (Granulação Fina). FG

(ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem
plástica contendo 1 unidade.

19 MICRODONT UND 100 1,90 190,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA

ACABAMENTO - Nº1191F, (Granulação Fina). FG

(ALTA ROTAÇÃO):—Autoclavável. Embalagem
plástica contendo 1 unidade.

21 MICRODONT UND 100 1,80 180,00

BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO - Nº3118F, (GRANULAÇÃO FINA).
FG (ALTA ROTAÇÃO):—AUTOCLAVÁVEL,
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 UNIDADE.

22 MICRODONT UND 100 1,80 180,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO: Nº 2135FF (Granulação Extra
Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável,
Embalagem plástica contendo 1 unidade.

23 MICRODONT UND 100 1,80 180,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO: Nº 3101FF (Granulação Extra
Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável.
Embalagem plástica contendo 1 unidade,

24 MICRODONT UND 100 2,00 200,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO: Nº 3168FF (Granulação Extra
Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável,
Embalagem plástica contendo 1 unidade.

25 MICRODONT UND 100 1,90 190,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO: Nº1190FF (Granulação Extra Fina),
FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem
plástica contendo 1 unidade.

28 MICRODONT UND 100 1,80 180,00

BROCA  - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO: Nº3118FF (Granulação Extra Fina),
FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclaváve. Embalagem
plástica contendo 1 unidade.

29 MICRODONT UND 100 1,80 180,00

BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 2, (28 mm).
43|Fabricadas em aço inoxidável, Broca para baixa INJECTA UND 30 8,74 262,20

rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 2, (32 mm).

44|Fabricadas em aço inoxidável. Broca para baixa INJECTA UND 30 8,74 262,20
rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 3, (28 mm).

45|Fabricadas em aço inoxidável. Broca para baixa INJECTA UND 30 8,74 262,20
rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 3, (32 mm).

46|Fabricadas em aço inoxidável. Broca para baixa INJECTA UND 30 8,74 262,20
rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.

BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 4, (28 mm).
47|Fabricadas em aço inoxidável. Broca para baixa INJECTA UND 30 8,74 262,20

rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade. N
BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 4, (32 mm).

48|Fabricadas em aço inoxidável, Broca para baixa INJECTA UND 20 8,74 174,80
rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.
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BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 5, (28 mm).
49|Fabricadas em aço inoxidável. Broca para baixa INJECTA UND 20 8,74 174,80

rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 5, (32 mm).

50|Fabricadas em aço inoxidável. Broca para baixa INJECTA UND 20 8,74 174,80
rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 6, (28 mm).

51|Fabricadas em aço inoxidável. Broca para baixa INJECTA UND 20 8,74 174,80
rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA DE GATES-GLIDDEN - Nº 6, (32 mm).

52|Fabricadas em aço inoxidável. Broca para baixa INJECTA UND 20 8,74 | 174,80
rotação; Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA - Nº 1012, FG

54|(Alta rotação): Embalagem plástica contendo 1|MICRODONT UND 100 1,89 189,00
unidade.
BROCA ESFERICA DIAMANTADA - Nº 1013 FG

55|(Alta rotação): Embalagem plástica contendo 1|MICRODONT UND 100 1,90 190,00
unidades.
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA - Nº 1014, FG

56|(Alta rotação): Embalagem plástica contendo 1|MICRODONT UND 100 1,90 190,00
unidade.
BROCA ESFERICA DIAMANTADA - Nº 1016 FG

57 |(Alta rotação): Embalagem plástica contendo 1|MICRODONT UND 100 1,80 180,00
unidade.
BROCA ESFERICA DIAMANTADA - Nº1011, FG

58 |(Alta rotação): Embalagem plástica contendo 1|MICRODONT UND 100 1,80 180,00
unidade.
BROCA ESFERICA DIAMANTADA (HASTE LONGA)

59 |- Nº1011 HL, FG (Alta rotação); Embalagem;|MICRODONT UND 100 1,74 174,00
Embalagem plástica contendo 1 unidade
BROCA ESFERICA DIAMANTADA (HASTE LONGA)

60 |- Nº1012 HL, FG (Alta rotação); Embalagem;|MICRODONT UND 100 1,89 189,00
Embalagem plástica contendo 1 unidades.
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA (HASTE LONGA)

62 |- Nº1014 HL, FG (Alta rotação); Embalagem;|MICRODONT UND 100 1,74 174,00
Embalagem plástica contendo 01 unidade

BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA (HASTE LONGA)
63 |- Nº1016 HL, FG (Alta rotação); Embalagem;|MICRODONT UND 100 1,741 174,00

Embalagem plástica contendo 01 unidade
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA
FG - Nº 1034, Confeccionada em aço de alta

69|resistência e impregnada com diamantes naturais;|MICRODONT UND 90 1,90 171,00
Autoclavável. Unidade plástica contendo 1

unidade.
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA
FG - Nº 1035, Confeccionada em aço de alta

70|resistência e impregnada com diamantes naturais,|MICRODONT UND 50 1,78 160,20
Autoclavável. Unidade plástica contendo 1

unidade.
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA
FG - Nº 1042, Confeccionada em aço de alta

71|resistência e impregnada com diamantes naturais;|MICRODONT UND 90 1,89 170,10
Autoclavável. Unidade plástica contendo 1

unidade.
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA
FG - Nº 1047, Confeccionada em aço de alta

72|resistência e impregnada com diamantes naturais;|MICRODONT UND 0 1,74 156,60
Autoclavável. Unidade plástica contendo 1

unidade.
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA
FG - Nº1033. Confeccionada em aço de alta

73|resistência e impregnada com diamantes naturais;|MICRODONT UND 90 1,74 156,60
Autoclavável. Unidade plástica contendo 1

unidade. | |
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BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDO
FG - Nº 1031. Confeccionada em aço de alta

74|resistência e impregnada com diamantes naturais;|MICRODONT UND 90 1,74 156,60
Autoclavável. Unidade plástica contendo 1

unidade.
ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA: Cerdas de nylon

94 macias; Fileiras de tufos de cerdas aparadas
uniformemente e arredondadas na mesma altura
Embalada individualmente.

MEDFIO UND 3.000 0,57 1.710,00

FIO DENTAL: Estojo prático com tampa :

110|transparente, que informa antecipadamente o MEDFIO ROLO 40 7,86 314,40
término do produto. Em rolo com 500m.
HEMOSTÁTICO - SOLUÇÃO: Líquido a base de

129|cloreto de alumínio; Contém epinefrina; É atúxico|BIODINAMICA|FRASCO 40 18,77 750,80
e de uso seguro. Frasco com 120 ml.
LENÇOL DE BORRACHA - Tamanho 14cm x 14 cm;

138|Embalagem: caixas com 26 unidades embaladas MADEITEX CAIXA 50 17,40 870,00
individualmente.
LIMAS FLEXOFILE - Disponíveis nos tamanhos 2º
SÉRIE e nos comprimentos (25mm). É fabricada
por torção e possui alta eficiência de corte. Sua
conicidade (TAPER) Embalagem com 6 unidades.

143 ANGELUS BLISTER 25 17,40 435,00

LIMAS FLEXOFILE - Disponíveis nos tamanhos 1º
144

SÉRIE e nos comprimentos (25mm). É fabricada
por torção e possui alta eficiência de corte. Sua
conicidade (TAPER) Embalagem com 6 unidades.

ANGELUS BLISTER 15 17,40 261,00

LIMAS FLEXOFILE - Disponíveis nos tamanhos 1º
SÉRIE e nos comprimentos (Gimm). É fabricada
por torção e possui alta eficiência de corte. Sua
conicidade (TAPER) Embalagem com 6 unidades.

145 ANGELUS BLISTER 15 17,40 261,00

LIMAS FLEXOFILE - Disponíveis nos tamanhos 2º
SÉRIE e nos comprimentos (Gimm). É fabricada
por torção e possui alta eficiência de corte. Sua
conicidade (TAPER) Embalagem com 6 unidades.

146 ANGELUS BLISTER 15 17,40 261,00

LIMAS TIPO K 3 à SÉRIE: Instrumento de aço
147|inoxidável. Comprimentos (3imm. Caixa com 6 ANGELUS BLISTER 120 17,40 2.088,00

unidades.
LIMAS TIPO K SERIE ESPECIAL 10 - Instrumento
de aço inoxidável. Disponível nas seguintes
numerações: £8, 410, 415: No comprimento (25
mm). Caixa com 6 unidades.

149 ANGELUS BLISTER 60 17,40 1.044,00

LIMAS TIPO K SERIE ESPECIAL £6 - Instrumento

152 de aço inoxidável. Disponível nas seguintes
numerações: no comprimento (3imm). Caixa com
6 unidades.

ANGELUS BLISTER 60 17,40 1.044,00

LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL 48, - Instrumento
de aço inoxidável. Disponível nas seguintes
numerações: no comprimento (3 imm). Caixa com

6 unidades.

154 ANGELUS BLISTER 60 17,40 1.044,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: 18.937,80

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 18.937,80 (Dezoito mil, nove
trinta e sete reais e oitenta centavos).

tos e

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitad s pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identifi cada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, eacor o com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimeni sp" pari ial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificação prazos para
a entrega dos produtos,
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PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM
S0VERHO DO TRABALHO

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.
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SOVERNO DO TRABALHO

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4,2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
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4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo
prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA

ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA v- DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informaçãoa licitante vencedora, quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o

que se relacionar com o fornecimento,
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5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições, podendo ser aplicadas também
às sanções cabíveis.
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6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº,
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes,

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa eo contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:
,

1, 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1A muka dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65,letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quandoas alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:
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9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9,1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 -— Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11,1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.
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CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
006/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021 e
proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o(s) item(ns)
especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, Tre seus efeitos legais.

Boa, Vista do Tupim, 29 de junho de 2021.
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PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 103/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2021

O Município de Boa Vista do Tupim,através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO,e a
empresa DENTAL UNIVERSO EIRELI EPP, CNPJ nº 26.395.502/0001-52, estabelecida
à Rua Erê, nº 34, 3º andar, Sala 303, Bairro Prado, Belo Horizonte, MG, CEP: 30.411-052,
neste ato representada pela Sr.2 Regiane Borges dos Santos, portadora do RG nº
M8621792MGe inscrito no CPF nº 034.281.936-44, doravante denominada DETENTORA,
nos termos doart. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei
Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e
demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO
DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata
de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações
posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1,1 — Através da presenteata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de medicamentos, materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos,
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE

BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO — Nº 3195F, (Granulação|CHAMPION Unidade
Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável.
Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO - Nºt190F, (Granulação|cHaMPION|Unidade
Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável.
Embalagem plástica contendo 1 unidade.
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO: Nº 3195FF (Granulação
Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO):|CHAMPION Unidade
Autoclavável. Embalagem plástica contendo
1 unidade,
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA
ACABAMENTO: Nº 4138FF (Granulação
Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO):|MICRODONT|Unidade 195,00
Autoclavável. Embalagem plástica contendo

!
1 unidade.

i
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BROCA CARBIDE FORMATO PERA Nº 329
FG: Broca dealta rotação / formato pêra /| KAVO BURS||pisadeDiâmetro 0,6mm. Embalagem plástica) CARBIDE
contendo 1 unidade tipo.
BROCA ESFERICA DIAMANTADA (HASTE
LONGA) - Nº1013 HL, FG (Alta rotação);
Embalagem; Embalagem plástica contendo
01 unidades.
BROCA LARGO: Broca fabricada em aço
inoxidável Nº 3, Diâmetro 1,10mm; Com
32mm, haste de 19mm e cabo em
pequenos entalhes indicando a numeração
da broca com ponta inativa. Embalagem
plástica contendo 1 unidade.
BROCA LARGO: Broca fabricada em aço
inoxidável Nº 4, Diâmetro 1,30mm; Com
32mm, haste de 19mm e cabo em
pequenos entalhes indicando a numeração
da broca com ponta inativa. Embalagem
plástica contendo 1 unidade.
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
RADIOPACO E|AUTO-ENDURECIVEL
contendo 1 Tubo Pasta Base 139; 1 Tubo
Pasta Catalisadora 11g e 1 Bloco de
Mistura. Cimento sem eugenol Presa
rápida: rápido endurecimento;
Biocompatível.
CIMENTO ENDODÔNTICO: Cimento
Obturador à base de óxido de zinco e
eugenol. Apresenta boa tolerância pelos
tecidos apicais, radiopacidade e
impermeabilidade, granulação fina. Kit com
1 pó 12g + à líquido 10ml.

E.D.T.A. TRISSÓDICO - agente quelante e
lubrificante, composto descalifica a MAQUIRA Frasco
dentina a uma profundidade de 10 a 30 um
em 5 minutos. Líquido 20 ml.
ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS:
Indicada na limpeza da broca. Escova com|IODONTOSUL|Unidade
cerdas de latão.
EXTIRPA NERVOS, 21MM, TAMANHO DE
25, 30, 35,40, 45, 50 — Blister com 10
unidades. Instrumentos farpados. Pré-
esterilizados. Nas cores: branco: Nº25;
amarelo: Nº30,vermelho: Nº35, azul: Nº40,
verde: Nº45, preto: Nº50.
FORMOCRESOL: A formulação deve ser
mais diluída que a composição padrão de
Buckley, mas tendo a mesma ou superior|MAQUIRA
eficácia. Possui ação antibacteriana. Frasco
com iOml.
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: Para a
estimular à formação de dentina
reparadora, Composta por 100% de| MAQUIRA Frasco
hidróxido de cálcio puro na forma de pó.
Frasco com 10gr.
MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL
REGULAR - Os aplicadores devem ser
dobráveis, pontas em fibras não| CAVIBRUSH
absorventes. Embalados em tubo plástico.
Embalagem com 100 unidades.
PARAMONOCLOROFENOL - CANFORADO:
Possui ação bactericida de amplo espectro.|MAQUIRA Frasco 5,31 132,75 ||

Frasco com 20 ml, 1

Unidade

MAILLEIFER|Unidade

MAILLEIFER|Unidade

HIDRO C
DENTSPLY

PULP FILL

CCCORD Blister

1
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RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA —

FOTOPOLIMERIZAVEL (ESMALTE E

DENTINA): Disponível nas cores: Al,
A2,A3,A3,5,B1,B2Esplintagem de dentes
com mobilidade. Consistência: Composta.
Preenchimento: 2mm,
Composição: Bisfenol A glicidilmetacrilato;
Etileno Uretano Dimetacrilato; Carga
Inorgânica; Pigmentos e Catalisadores.
Resina microhibrida de alta densidade,
Fotopolimerizável. Possui|ótima
consistência (manipulação firme).
Apresenta propriedades excelentes de
acabamento e polimento e ótimas
propriedades mecânicas. Estabilidade de
cor e fluorescência. Boa integridade
marginal e maior durabilidade das
restaurações. Seringa de 49.

RESINA FLOW: Disponível nas cores: Al,
A2, A3, A3,5 (ESMALTE E DENTINA).
Resina composta fotopolimerizável, híbrida
e com micropartículas vitrocerâmicas
modificadas organicamente, conferindo ao
produto maior resistência, maior brilho, e
menor contração de polimerização.
Consistência: Fluida. Composição: Bisfenol
A Glicidilmetacrilato; Etileno Uretano
Dimetacrilato; Pigmentos e Catalisadores.
Elevada resistência mecânica. Alta fluidez,
permitindo acesso a micro cavidades. Fácil
manuseio, Alto brilho. Estabilidade de cor
e durabilidade, Seringa de 49.

LISS FGM Unidade 1.905,00

MAQUIRA Unidade 1.711,50

VALOR TOTAL DOS ITENS: 8.740,90

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 8.740,90 (Oito mil, setecentos e
quarenta reais e noventa centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº,
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municip
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por se
intermédio dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA. -
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2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

24 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo: ,

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante,

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuint
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
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3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTOE DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4,2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão porsua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata

de Registro de Preços e no edital que a originou.
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4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá serencaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias.

4,6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando por esta
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhista
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução dest
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a víncul
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações(responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda,
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5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — À empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles
decorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo ser;
aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoanteo disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes) e
demais normas pertinentes.
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6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

|
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços: multa de 10% a 20%;
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administraçã :

multa de 10%a 20%;
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7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmode participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993elegislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado,

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pel
Administração, quando: |

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Forneciment
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo
ocasionou seu atraso para aceitação;
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9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços. poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta: Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitaçã
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços
006/2021,
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
006/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
o(s) item(ns) especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

j P Tupim, 29 de junho de 2021.
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pintas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a
empresa DENTAL OESTE EIRELI EPP, CNPJ nº 05.412.147/0001-02, estabelecida à Rua
das Flores, nº. 549, Centro, Iporá do Oeste, SC, CEP: 89.899-000, neste ato representada
pelo Sr. Jackson Luiz Berti, empresário, portador do RG nº 1.851.582 SSP SC, inscrito
no CPF nº 726.179.939-49, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15
da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94,
Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme
consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições
seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de medicamentos materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos, conforme
segue:

ITEM|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE|MARCA|QUANT. | “RR VD
30 RROCA CARBIDE ESFÉRICA: NO CA (Conira|und, Kavo 100 383| 383,00

a roçacpsic:e,NS upa|tam|100|aos]7seo
| RocaorcsmoNENE uma|tao|um|am oa |pROGAoeEric:eoCEE upa|ham [100|at] am[aagNES um|tão|tm|am] sm
a|goçcamic:e,NS|upa|ram|100|noel osj6PRua|tom|tm|um] eim
37 [RNEgacomTunidadeo (Conta|und,|avo|100|383) 38300

vo [86 troianoismemeceia) ums|me|o|tuas] fo),í
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longa). Fabricadas em aço inoxidável;
Embalagem plástica contendo 1 unidade

41

BROCA CIRURGICA Nº 08 CARBIDE ESFÉRICA
25 MM FG — PARA ALTA ROTAÇÃO (haste
longa). Fabricadas em aço inoxidável;
Embalagem plástica contendo 1 unidade

Una. Kavo 50 7,83 391,50

42

BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA HL (haste longa) -
FG (alta rotação) em 28mm: Indicada como
auxiliar em cirurgias orais; Material: Tungstênio;
Formato tronco-cônico; Para alta rotação,
Longa ou Extra Longa: Embalagem plástica
contendo 1 unidade

Und. Angelus 100 15,31 1.531,00

91

DISCO LIXA: - uso odontologia, tipo: lixa,
material: poliéster + óxido de alumínio, tipo
face: monoface, diâmetro: cerca de 3,8 pol, tipo
do encaixe: encaixe de ilhós p, mandril de
pressão, tipo uso: descartável

Und. TDV 30 53,01 1.590,30

92

DISCO LIXA: Disco - uso odontologia, tipo: lixa,
material: poliéster + óxido de alumínio, tipo
face: monoface, diâmetro: cerca de 1,2 pol, tipo
do encaixe: encaixe de ilhós p, mandril de
pressão, tipo uso: descartável

Und. TDV 30 53,01 1.590,30

120

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº
00. Aço inox de maior resistência e memória
elástica. Com têmpera tríplice para eliminar
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01
unidade.

Una. DFL 40 9,58 383,20

121

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº
14A. Aço inox de maior resistência e memória
elástica. Com têmpera tríplice para eliminar
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01
unidade.

Und. DFL 40 9,58 383,20

122

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº
1A. Aço inox de maior resistência e memória
elástica. Com têmpera tríplice para eliminar
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01
unidade.

Und. DFL 40 9,58 383,20

123

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº
206. Aço inox de maior resistência e memória
elástica. Com têmpera tríplice para eliminar
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01
unidade.

Und. DFL 40 9,58 383,20

124

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº
210. Aço inox de maior resistência e memória
elástica. Com têmpera tríplice para eliminar
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01
unidade

Und. DFL 40 9,58 383,20

125

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº
211. Aço inox de maior resistência e memória
elástica. Com têmpera tríplice para eliminar
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01
unidade

Und. DFL 40 9,58 383,20

126

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº
WB8A. Aço inox de maior resistência e memória
elástica. Com têmpera tríplice para eliminar
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01
unidade.

Und. DFL 40 9,58 383,20

127

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO:
Nº201. Aço inox de maior resistência e
memória elástica. Com têmpera tríplice para
eliminar fragilidade ou quebra. Embalagem com
01 unidade.

Und. DFL 40 9,58
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GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO:
Nº205. Aço inox de maior resistência e
memória elástica. Com têmpera tríplice para
eliminar fragilidade ou quebra. Embalagem com
01 unidade.
RESTAURADOR PROVISÓRIO KIT: Com 15mi de
liquido + 38g de pó. Restaurador temporárias e
forramento de cavidades. Tempo de presa
reduzido: Fácil manipulação e inserção na
cavidade dental: Possui resistência à
compressão. Apresenta resistência à abrasão.
Apresentar propriedades antissépticas e
sedativas devido ao eugenol. Insolúvel no meio
bucal. Biocompatibildade como protetor
pulpar. Fácil remoção.

Biodinâmica

VALOR TOTAL DOS ITENS:|13.903,40

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 13.903,40 (Treze mil, novecentos
e três reais e quarenta centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e concitdes
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quin e) dias

corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou
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c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças,anota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para/com a
Fazenda Municipal;

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpriment
aplicação da penalidade.
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3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata
de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo farnecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para prbcessar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos /entjegues em
desacordo com as especificações.
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4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando por esta
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5,2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tare fds,/obje jdpresente ata, com perfeição e acuidade.
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5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI -- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles
decorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo ser
aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal
nº, 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Admipi
representada na oportunidade pelo MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalização o
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES
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7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1,4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmode participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atélque seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pengdlidade/ que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuíZOs regultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. |
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7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4-— O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 —- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste regisiyo de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor; /
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do rnecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Admini ração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no jmercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos; |
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9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
006/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de reços nº
006/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame sup rum ado para
o(s) item(ns) especificado(s) na cláusula primeira. | .

8 66/9 , alterada14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com aLei Federal
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no
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primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, '

localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a
empresa PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS LTDA ME, CNPJ nº 33.961.969/0001-88, estabelecida à Avenida Elmo
Serejo Farias, nº. 1486, Loja 03, Bairro Cia III, Simões Filho, Ba, CEP: 43.700-000, neste
ato representada pelo Sr. Ueric Santos de Jesus, sócio administrador, portador do RG

nº 10.053.675-15 SSP BA e inscrito no CPF nº 029.231.835-92, doravante denominada
DETENTORA,nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas
alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição
de medicamentos, materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos,
conforme segue:

VALOR VALORITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA Quant. UNT. TOTAL
ALGODÃO — ROLO DENTAL Nº 01: Melhor
qualidade em formato de cilindro
compactado; Confeccionadas com fibras

9 a ; a
5 100% algodão. Macias e com ótimo poder Pacote CREMER 150 3,00 450,00de absorção, não estéril, isento de

impurezas e extra absorvente, isento de
amido cloro. Embalagem de 32g com 100
unidades.
BABADOR DENTAL DESCARTÁVEL
IMPERMEÁVEL, com três camadas.

10|Indicado para proteger o paciente durante|Pacote|BIODINAMICA 30 13,48 404,40
procedimentos odontológicos. Pacote com
100 unidades
BROCA LENTULO — Nº 25,30,35,40: Espiral

I
1.102,00

de aço inoxidável. Com quatro unidades
68 l|com 3imm de comprimento cada uma.|Blister|GN INJECTA 20 55,10

Cores sortidas. Lentulo 1 Vermelha: Nº25;
Lentulo 2 Azul: Nº30; Lentulo 3 Verde: À
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Nº35; Lentulo 4 Preta: Nº40; Blister com 4
unidades.

75

CANETA ALTA  ROTÇÃO: material
rolamento: rolamento cerâmica, velocidade
máxima: velocidade máxima maior 400.000
rpm, refrigeração: 3 ou mais furos, troca de
brocas: botão de pressão (pb), tipo
conexão: conexão 2 furos, tipo cabeça:
cabeça padrão

Unidade CALU 457,00 1.371,00

76

CANETA BAIXA ROTAÇÃO - tipo: contra
ângulo, relação transmissão: transmissão
1:5, troca de broca: pressão cabeça (pb),
refrigeração: c, refrigeração externa

Unidade CALU 500,00 1.500,00

78

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO
RESTAURADOR: ionômero de vidro
autopolimerizável. Possui um ótimo
selamento. Kit com 1 Frasco pó A3 + 1
Frasco líquido A3 + 1 Dosador pó + 1 Bloco
de espátulação.

kit MAQUIRA 300 15,00 4.500,00

80
COLETOR PARA PERFURO CORTANTE:
Possui contra trava e alça dupla para
transporte.

Unidade DESCARBOX 280 5,00 1.400,00

82
CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL - 1º
série (15, 20, 25, 30, 35, 40), Com 28mm
de comprimento; Caixa com 120 unidades.

Caixa META 100 20,25 2.025,00

83
CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL - 2º
série (45, 50, 55, 60, 70, 80): Com 28mm
de comprimento; Caixa com 120 unidades.

Caixa META 100 20,25 2.025,00

85 CONE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO-  F:

Caixa com 120 unidades. Caixa META 60 20,25 1.215,00

86 CONE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO — FM:

Caixa com 120 unidades. Caixa META 60 20,25 1.215,00

87 CONE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO - M:

Caixa com 120 unidades.
Caixa META 60 20,25 1.215,00

88 CONE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO — MF:

Caixa com 120 unidades. Caixa META 60 20,25 1.215,00

89
CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA, polida,
desidratada, coloridas, com 04 tamanhos,
Caixa com 500 unidades.

Caixa IODONTOSUL 30 11,90 357,00

90

CURATIVO ALVEOLAR. Ação cicatrizante,
anestésica, anti-inflamatória e anti-
microbiana, eliminado gradualmente da
cavidade alveolar em até 30 dias, Com
própolis e iodofórmio; não deve conter
eugenol. Embalagem com 38 gr

Unidade IODONTOSUL 50 18,53 926,50

97

ESCOVA ROBSON — CONICA: para pré-
polimento de resina, podendo ser utilizada
com pasta de polimento e óleo mineral.
Cerdas: Macias,

Unidade PREVEN 4.000 1,40 5.600,00

98

EUCALIPTOL 30ML: um líquido límpido,
incolor ou amarelo pálido, de odor
aromático, canforáceo, característico de e
sabor picante.

Frasco IODONTOSUL 12,62 100,96

101
FILME

—
RADIOGRÁFICO

PERIAPICAL — ADULTO
INTRA-ORAL Unidade AGFA 5.000 1,13 5.650,00

107

FIO DE SUTURA NYLON - Nº 4.0: COM
AGULHA: Com agulha CT 1/2 - 1,5cm, 3/8
círculo cortante 2,0cm. Comprimento fio:
45cm. Fio não-absorvivel. Monofilamento.
Esterilizado por óxido de etileno,
individualmente.

Unidade TECHNOFIO 2.000 1,52

114
FITA MATRIZ DE POLIESTER, tamanho —

0,05 x 10 x 100mm, Envelope com 20
unidades.

Envelope PREVEN 50 1,70
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LAMINA DE BISTURI - Nº di:
Confeccionadas em aço carbono : LABOR133 esterilizadas por exposição a raios gama.

Unidade IMPORT 1.000 0,34 340,00
Embaladas individualmente.
LÂMINA DE BISTURI - Nº d2:
Confeccionadas em aço carbono : LABOR134 esterilizadas por exposição a raios gama,

Unidade IMPORT 1.000 0,34 340,00
Embaladas individualmente.
LÂMINA DE BISTURI - Nº 15€:

.Confeccionadas em aço carbono . LABOR135 esterilizadas por exposição a raios gama.
Unidade IMPORT 1.500 0,34 310,00

Embaladas individualmente.
LÂMINA DE BISTURI - Nº 22:
Confeccionadas em aço carbono ; LABOR136 esterilizadas por exposição a raios gama.

Unidade IMPORT 1.000 0,34 340,00
Embaladas individualmente.
LAMINA DE BISTURI - Noi5:
Confeccionadas em aço carbono . LABOR137 esterilizadas por exposição a raios gama.

Unidade IMPORT 1.000 0,34 340,00
Embaladas individualmente.
MANDRIL ODONTOLÓGICO - material:

163 |latão, tipo: cônico para lixa,|Unidade PREVEN 20 1,52 30,40
compatibilidade: para peça reta :

PAPEL GRAU PARA ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVE: Bobina para Autoclave 90 x
100 m. Bobinas lisas produzidas em papel

167|grau cirúrgico e filme. Possui indicadores|Bobina HOSPFLEX 60 47,10 2.826,00
químicos que mudam de cor após o
processo de esterilização. Bobinas com 100
metros de comprimento
SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL: Tubo
e ponteira atóxicos; Arame em aço especial;
Ponteira macia e aromatizada sabor tutti-
frutti.

179 Unidade Ss PLUS 5.000 0,25 1,250,00

VALOR TOTAL DOS ITENS:|41.373,26

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 41.373,26 (Quarenta e um mil,
trezentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer Í

espécie à empresa DETENTORA,

f
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2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeue integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede d
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; o
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3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

34 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes,

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, O que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata
de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposifião no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias. &
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4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

9.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando por esta
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5,2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
Os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.
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5.2.6 — Fornecero objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos queforem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles
decorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo ser
aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal
nº, 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direitô e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indire te se/ “
relacione com o objeto aqui registrado.
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CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10% a 20%;
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
muita de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi a
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que s ja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2A895B2B9EF3389BB3EA237FBFC9D0B5



terça-feira, 28 de setembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01582 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 483

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DOTUPIM
GOVERNO DO TRARALHO

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada adefesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preçofixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preç
a critério da Administração, observadaa legislação em vigor:

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração! com
observância das disposições legais; |
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mertado e
detentora não acatar a revisão dos mesmos; |
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9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11,1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
006/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS aPreços14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de nº
006/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
o(s) item(ns) especificado(s) na cláusula primeira. '

é

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/ 3, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não cq Idir com a

i

||
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primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 29 de junho de 2021.

VERIC SANTOS DE JESUS : Assinado de forma digital por UERICSANTOS
;“DE JESUS 02923183592:3396196900018802923183592:33961 969000188 Dados: 2021.07.05 17:56:23 -0300'

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA ME

CNPJ nº 33.961.969/0001-88
Ueric Santos de Jesus

CPF nº 029.231.835-92

Testemunhas:

Nome: Dumont oameda do» MS 04 LA
crrno DIO. |4I6S -ob

Nome: foras da Surge UM
crglLELIIZTS DO
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Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, localizado na Rua
Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo
Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 0939595591 e
CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa A & S COMERCIO DE
PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ nº 27.937.238/0001-02,
estabelecida à Travessa José Rocha, nº. 14E, Bairro Pau da Lima, Salvador, BA, CEP: 41.235-
090, neste ato representada pelo Sr. Renato Almeida Santos, sócio administrador, portador
do RG nº 702639060 SSP BA e inscrito no CPF nº 819.472.915-72, doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO DE

PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
medicamentos, materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos, conforme
segue:

,

CNPJ: 13. o a PREFEITURA MUNICIPALDE3.862.190/0001-06
BOA VISTÀ DO TU

GOVERNO DoTRAGALHO: vis

= VALOR|VALOR
ITÉM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. MARCA QUANT. UNIT TOTAL

ALGODÃO HIDROFILO 5006 ROLO: Não estéril; 100%
puro algodão: macio e extra absorvente; Cor: Branoo;6 Peso: 5009; Dermatologicamente testado. Rolo NATE 100 12,95 1.295,00

Embalagem com 5009.
COMPRESSA GAZE 13 FIOS 8 DOBRAS 5 CAMADAS

81 PCT. 500 UNID - Produto 100% algodão.
Pacote ECOMAX 500 14,03 2.015,00

ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA: Cerdas de nylon
macias; Fileiras de tufos de cerdas aparadas

95|uniformemente e arredondadas na mesma altura;|Unidade MEDFIO 2.500 0,59 1.475,00
Cabo reto; 15cm de comprimento; Anatômico; Com
ermpunhadura: Embalada individualmente,
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA. Frasco

99 contendo 60 pastilhas, Base de fucsina básica 20%,
Frasco|IODONTOSUL | 5,60 840,00

111|FIO RETRATOR GENGIVAL: Embalagem com 25 m. Unidade|BIODINAMICA 18,69 280,35

FITA MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL - Dimensões |, 50,40H2|9,05mm x 5mm, Embalagem unitária. Unidade|TODONTOSUL 1,26 y

FITA MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL — Dimensões : 126 50.40us 9,05mem- x 7rmm, Embalagem unitária.
Unidade|IODONTOSUL ú ,
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Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 14.410,95 (Quatorze mil, quatrocentos
e dez reais e noventa e cinco centavos).

HEMOSTÁTICO LOCAL - ESPONJA: esponja
hemostática 100% gelatina porcina de origem porcina,

130 |esterilizada, completamente reabsorvivel pelo| Caixa MAQUIRA 40 45,42 1.816,80

organismo. Dimensões; tcmxlem. Esterilizado por |

| irradiação. Embalagem com 10 unidades.
REVELADOR RADIOGRÁFICO: reveladoras|-

DPC DO
|

177|automáticas, líquido pronta para uso. Frasco com 475|Frasco BRASIL
2090 7,38 1.470,00 |

ml,
|

TAÇA DE BORRACHA. Possuem excelente flexibilidade
.

, 180|necessária para obtenção do melhor desempenho. Unidade PREVEN 100 1,18 118,00

Embalagem com 01 unidade,
VALOR TOTAL DOS ITENS:|14.410,95

|

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante

| emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,de acordo com

| o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou

total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para

a entrega dos produtos.

|

|

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art, 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, O Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio

dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa DETENTORA.

| 2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão

| Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das

partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

| a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,

após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se, ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registrá de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENT
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3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décirno) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade,

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRA

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizad até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fun

Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MONHUIPAL dE.CNPJ: 13.862.190/0001-06
BOR VISTADO Tipi
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4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 - A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferilo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado

por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contae risco tais substituições
ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de

Preços e no edital que a originou.

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no

prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo

prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência

dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando

a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — OQ recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA

ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada

a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o ca

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando ppr esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5,1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais

solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Múnicipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro dg Pi
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4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 - A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento das produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado

por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,

o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições

ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preçose no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante

não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à

autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no

prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo

prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência

dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando

a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4,7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA

ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada

a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando pôr esta solicitada,

necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; f
f

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais

solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças,

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualqu rh Não por irregularidade

no fornecimento dos materials constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5,4 — Da Detentora

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.10 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

PS

PS

a

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles /dpcorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

strumento, será6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido ngs
icará obrigada aimediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preçosjq
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substituir os materiais, O que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando

entendido que correrão por sua conta € risco tais substituições, podendo ser aplicadas também

às sanções cabíveis. |

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas

unidades solicitantes, consoante 0 disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. |

8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais |

normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços

serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município

de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo

ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
|

fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na

oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver

qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,

Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com O objeto aqui

registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
|

após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e

notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição

|de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido

e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição

de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar à 30%do valor

da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)

dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivo:

Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Ata de

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
mn

depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: |

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos Ata é Registro

de Preços: multa de 10%a 20%;
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b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa é prévia comunicação à Administração:

multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com à

Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e

contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade quelhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes eapós

decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência

exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa

do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e O contraditório,

contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de muita.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços quevierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando

provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.

65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para à concessão de reajustes

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter O equilíbrio econômico

e financeiro da aventa.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar à redução dos preços

registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem

a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que O novo preço fixado será

valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9,1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela

Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem ornegimento, no

prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivh que O sionou seu

atraso para aceitação;

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2A895B2B9EF3389BB3EA237FBFC9D0B5



terça-feira, 28 de setembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01582 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 494

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

TT

! ]

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

—
PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTADO' UÚPIM

: GOVERNO DO TRABALHO

critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.17 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.

78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, à

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser |

|
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo

Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

|

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIIE - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da] licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro ide Preços Nº

006/2021. von
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro.

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021 e
proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o(s) iten(s)
especificado(s) na cláusula primeira.

14,2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8,.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

|

CLÁUSULA XV — DO FORO

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 29 de junho de 2021.

1)
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And
E

E

al dk Gustavo Mendes Macedo

Gestor tp Fundo Municipal de Saúde

Renato NasdoGuÃrSE
) A & S COMERCIO DE PRODUTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME
CNPJ nº 27.937.238/0001-02

Renato Almeida Santos
CPF nº 819.472.915-72

Testemunhas:

Nome: LO Zn o don dl ms ho) M DD PA,
CPE nº Leo. LUAS eb

|
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|
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, localizado na Rua
Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr, Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710,395-68, e pelo Gestor do Fundo
Municipal de Saúde Sr, Vilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 0939595591 e
CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa IREMEDFARMA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME, CNPJ nº 36,685.847/0001-02, estabelecida à

Rua Cardeal Arco Verde, nº, 76, Centro, Irecê, BA, CEP: 44.900-000, neste ato representada
pela Sr.2 Betânia Barreto dos Santos, portadora do RG nº 07.638.565-50 inscrita no CPF nº
961.652.005-91, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº
8.666/03, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 3,883/94, Lei Federal nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

O

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
medicamentos, materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos, conforme

Escanele

a

imagem

para

verificar

a

autenticidade

do

doeu

hitps://

painel

autentique.com.br/

documentos

/dddS42d4eb26[4b43296e9531865067161d24040bf7b227a0

segue:

VALOR, VALORTTEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT, UNT. TOTAL
ÁCIDO FOSFORICO 37%: Gel de baixa
viscosidade e com propriedade tixotrópica;

2|Concentração de 37% base aquosa contendo|Frasco MAQUIRA so 4,56 354,80
Ácido Fosfárico a 37%; Embalagem frasco com
15 ml.
ANESTÉSICO LIDOCAINA COM VASO

8|CONSTRITOR - Lidocaina com Norepinefrina3% | Tubete DLA 5.008 1,46 7.300,00
1:50,000, Embalacem tubetes com 1,6tml cada.
CONE DE PAPEL ABSORVENTE « 1º série (15, 20,
25, 30, 35, 40) e 2º série (45, 50, 55, 60, 70, QUIMIDROL/

84 :80), para secagem dos condutos radiculares;|Caixa DENTAL so 18,69 2.001,40
Pontas de papel milimetradas manuais. MED SUL
Embalagem com 120 unidades,
FITA PARA AUTOCLAVE 50 M: Indicador de

POLITAPE/115|processo de esterilização a vapor em Medida:|Unidade MASTEREIX 0 4,77 129,5)iêmmmósm,
FIXADOR LIQUIDO: para a fixação da imagem
na pelicula de filme. Conteúdo: Sulfito de sódio, .116 dietilenoalyeol, hidroquinona

—
pronto uso |

Fasco|IODONTOSUL|170 1229) 208980
Embalagem com 500ml, 1
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TESTE DE VITALIDADE - SPRAY DE GAS
REFRIGERANTE: Sua composição permite

181|eficácia no diagnóstico por apresentar agentes|Unidade MAQUIRA 25 32,11 802,75
de resfriamento, Possui odor mentolado,Àbase
de água. -S0º, Frasco com 200ml,

VALOR TOTAL DOS ITENS:|11,9872,55

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 11.987,55 (Onze mil, novecentos eoitenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos).
1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município, Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 —- À validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art, 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição porser de pleno conhecimento das
partes.

24 Q cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentesdesta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1, O pagamento será efetuadoaté o 10º (décimo) dia útil do mês subsdquênie a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento holicitada relo
Município no período.
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3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (5) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (5), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRE -- Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seuperíodo de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade,
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35 - O CNP) da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.
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CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

41 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até nó máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal delSaúde ou
Secretaria Municipal de Administração,

4.2 —- À empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimelito dos p rodutos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do munidínio e nd endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo reckliimento dgs produtos
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conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.211,
deverá a licitante vencedora também descarregar « armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4,3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,

o que fará prontamente, ficando entendido que corrarão porsua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que & originou.

4.4 = Caso o objeto não esteja de acordo com às especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo
prazo máximo de 03 (três) dias,

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações,

4,7 —- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V = DAS OBRIGAÇÕES

5.1 —- Do Município

5,1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5,1,3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal

de
Finanças;

5,1,5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por Irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 - Da Detentora
(

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objetó neaistrado incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.
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5.2.2. indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda,

5.2.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 = À empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI = DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTOEscaneie

a

imagem

para

verificar

a

autenticidade

do

docurmp

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — À DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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6.3 — Toda aquisição devera ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste ihstrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que hi rã obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendogser aplicadas tarnbém
às sanções cabíveis.

U
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6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo73, Inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - À fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA, Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO, Reserva-se à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.4 Ao CONTRATADOque incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1,1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7,1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02(dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Hreços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de [Registro
de Preços: muita de 10% a 20%;
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71.5 À suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos detarminantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e O contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa,

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 3,666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normasfederais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - À Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado naciorial, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9,1 - À presente Ata de Registro de Preços poclerá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fone mento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ochsionou seu
atraso para aceitação; /

L

istro/de preços, a9.1.3 - À detentora der causa a rescisão administrativa decorrente de
critério da Administração, observadaa legislação em vigor;

Pp : .
x

. | n as EE TRE ER EDdoCNPJ: 13.862.190/0001-06
BOA VISTA[30 TÚPIMSra nó IRAdALIO

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2A895B2B9EF3389BB3EA237FBFC9D0B5



terça-feira, 28 de setembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01582 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 503

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

A Eta e e e EFundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46,850-000

.

. ] a
:

= EuBREI TURits REAd EHCNPJ: 13.862.190/0001-06 paEDIMdGUEaHA DO TRABALHO

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.17 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/03, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94,

=tg 9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI = DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito,
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CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.https://painel

autentique.

com.

br/

documentos

/4ddS42d4eh2614b43206e9531865067161d24040bf7b227a0

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 —- A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edita/da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Kem, para Registro de Rreços Nº
006/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro d os nº 006/2021 e
proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranulhejafio para f(s) item(s)
especificado(s) na cláusula primeira.
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14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8,883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 Patrarromagmunieimas ne
| BOA VISTA DO TUP

GOVERNO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13,862.190/0001-06, localizado na Rua
Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo
Municipal de Saúde Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 0939595591 e
CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa SUTUMED INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA EPP, CNPJ nº 22.910.512/0001-28,
estabelecida à Avenida Coronel Soares, nº. 09, Centro, Piratininga, SP, CEP: 17.490-001, neste
ato representada pela Sr.2 Elaina Edwirges Gonçalves Miranda, sócia administradora,
portadora do RG nº 18.294.944-8 SSP SP e inscrita no CPF nº 119.706.788-44, doravante
denominada DETENTORA, nos termosdo art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO DE
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos, conforme segue:

x VALOR|VALORITEM DESCRIÇAO DOS PRODUTOS UNIDADE|MARCA|QUANT. UNIT TOTAL
FIO DE SUTURA NYLON - Nº 3.0: COM AGULHA:
Com agulha 30 mm, 3/8 círculo, tipo triangular.

103|Comprimento fio: 45cm. Fio não-absorvível.|Unidade|Sutumed|2.400 1,32 3.168,00
Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno,
individualmente.
FIO DE SUTURA NYLON - Nº 3.0: COM AGULHA:

Com agulha CT 1/2 - 1,5cm, 3/8 circulo cortante
104|2,0cm. Comprimento fio: 45cm. Fio não-absorvível.|Unidade|Sutumed|1.500 1,40 2.100,00

Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno,
individualmente.
FIO DE SUTURA NYLON - Nº 4.0: COM AGULHA:

Com agulha 30 mm,3/8 círculo, tipo triangular.
105|Comprimento fio: 45cm. Fio não-absorvível.|Unidade|Sutumed|2.400 1,24 2.976,00

Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno,
individualmente.
FIO DE SUTURA NYLON - Nº 5.0: COM AGULHA:
Com agulha 25mm, 3/8 círculo, tipo triangular.

106|Comprimento fio: 45cm. Fio não-absorvível.|Unidade|Sutumed| 1.500 1,40 2.100,00
Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno, f
individualmente. í
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FIO DE SUTURA NYLON — Nº 5.0: COM AGULHA:
Com agulha CT 1/2 - 1,5cm, 3/8 circulo cortante

108|2,0cm. Comprimento fio: 45cm. Fio não-absorvível.|Unidade|Sutumed|1.200 1,40 1.680,00
Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno,
individualmente.
FIO DE SUTURA SEDA - Nº 3.0: COM AGULHA:
Com agulha, Com agulha 1/2 CT 1,7cm; Com

109|agulha 3/8 CT 1,7cm. Fio sintetizado com material|Unidade|Sutumed|1.000 1,50 1.500,00
natural, filamento de Seda  Embalados
individualmente Uso exclusivo em Odontologia.

VALOR TOTAL DOS ITENS:|13.524,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 13.524,00 (Treze mil, quinhentos e
vinte e quatro reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

/
fb) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.
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3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seuperíodo de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTOE DO PRAZO
í

1i4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser fealizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pel Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.
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4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contae risco tais substituições
ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo
prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5,1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, qua por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 7

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretariá Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualqu / sanção- por irregularidade
i

no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registr, Í pres S;
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5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1-O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será TEA a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entre deles decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. /

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unida requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabglegido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro df reços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo ser aplicadas também
às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venhar a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustra
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

objetivos da Ata de

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos Es da cidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;
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b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65,letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 —- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada/ He pleno direito pela
Administração, quando: /
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; /

/
9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Orde de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativado mótivo que ocasionou seu
atraso para aceitação; t
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9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 —- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
. feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conformeqEdital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
006/2021. /
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14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021 e
proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o(s) item(s)
especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista VA 29 de junho de 2021.

— ALA
Uilso avo Mendês Macedo

Gestor do o Municipal de Saúde
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a
empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ nº 32.708.161/0001-
20, estabelecida à Avenida Robert Koch, nº. 1553, Bairro Aragarça, Londrina, PR, CEP:
86.037-010, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Henrique Farias, procurador,
portador do RG nº 7.670.231-4 e CPF nº 032.502.999-79 doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alteraçõesnela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas
alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição
de medicamentos, materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos,
conforme segue:

x VALOR|VALORITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|MARCA|QUANT. UNIT TOTAL
LUVA DE PROCEDIEMNTO. Não cirúrgica de borracha

161|natural (látex) Ambidestra. Superfície lisa. Embalagem|Caixa|TALGE 200 56,25, 11.250,00
com 100 unidades, Tamanhos M.

LUVA DE PROCEDIEMNTO. Não cirúrgica de borracha '

162|natural (látex) Ambidestra. Superfície lisa. Embalagem|Caixa|TALGE 200 56,25|11.250,00
com 100 unidades. Tamanhos P. :

VALOR TOTAL DOS ITENS:|22.506,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e
quinhentos reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMEN O,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou,
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município,
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.
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CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo como respectivo empenhó ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome co Fundo Municipal de Saúde de Bda Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa [deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os segui
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3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual);

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos,

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata/dk Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conformeSubi em 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local

indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com,leyen ais danos
causadosa estes. |
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4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, O que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata
de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATApela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5,1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando por esta
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5,2 — Da Detentora
5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETE TORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrent execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade ocante a vinculo
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empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 —- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles
decorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo ser
aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pela respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Léi Federal
nº, 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes. f

- Ê

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta [Ata de áistro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Funhão IMúnicipal de Saúde

|
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do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, nc prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4-— O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX —- DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem dg Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa (do mjotivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

<
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9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Regist o de Préços Nº
006/2021. |

|
CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINA
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14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
006/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
o(s) item(s) especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

J” 29 de junho de 2021.

Prefeito Municipa Gestor dy Fundo Munipipol de Saúde

Assinado de formã digital porED RDO HENRIQUE EDUARDO HENRIQUE

FARIAS:03250299979 irastaasteosro
Dados: 2021.07.05 16:51:11 -03'00'

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP
CNPJ nº 32.708.161/0001-20

Eduardo Henrique Farias
CPF nº 032.502.999-79

Testemunhas:

Nome:iD ins tome colo Muge
crrnoIo. LTT6S ob
tome;Moo ol Suga State
cri oleo FPI E-DO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da prefeitura Municipal de Boa Vista do

Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862,190/0001-06,

iocalizado nã Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,

CEP 46,850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes

Campos, brasileiro, casado, portador do RG, nº 75076829 e CPF nº 122,710,395-66, e

pel

cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denomi

empresa PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME, CNP) nº 30,960.128/0

estabelecida à Rua Costa Brito, Nº. 348, Centro,

o Gestordo Fundo Municipal de Saúde Sr. Ullson Gustavo Mendes Macedo, portador

do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023,093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
nado MUNICIPIO ea001-68,

Jequié, BA, CEP: 45.200-010, neste ato

representada pelo Sr. Leonardo Diniz dos Santos Fonseca, administrador, portador do

RG nº 15.928.763-93 e CPF nº 019:422,795-23, doravante denominada DETENTO

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8,.666/93, com as alterações néla inseridas
RA, nos
pela Lei

cederal nº 8.683/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2014, €

demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO

DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata

de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas al

posteriores é as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam reg
de medicamentos, materiais e instrumentos elenca
confórme segue:

terações

istrados os seguintes preços para futura aquisição
dos no grupo de odontológicos,

| , a. .
VALOR VALOR|

TEM, DESCRIÇÃO DOS PRODU TOS UNID|MARCA|QUANT. UNT. TOTAL

| [AGULHA GENGIVAL LONGA: para aplicação de
:

os mestósicos injetáveis; descartável; 276 longa BN, eCCE e seg LSSOO.
a ?

. E RE ARE E HE9B, 1002,00)

iradas e esteriizadas, Bisef atada: Aço.
Caixa|PROCARE u

Í :

|.298,0
Í

:
|

Í

Valor Total da Ata de Registro de Preços:
noventa e nove reais).

1.2 - Os produtos constantes nesta Ata de Regi

pelo Município. Quando soli

mediante emissão e recebimento da NOTA DE EM

de acordo com o disposto
fornecimento ser parcial ou tot
as especificações e prazos para à entrega dos produtos. ||

stro de Preços poderão não ser«
citados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,

PENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,

na presente Ata e no edital
Ee

a originou, podendo O

VALOR TOTAL DO ITEM: 1.799,00,

R$ 1.799,00 (Um mil setecentos €

solicitados

al, de acordo com as necessidalles do Município, respeitadas
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CLÁUSULA E — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — À validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partirda data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.
2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº8.883/94, durante o prazo de validadedesta ata de Registro de Preços, o Fundo Municipalde Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seuintermédio dos produtos referidosna Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meiosdesde quepermitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquerespécie à empresa DETENTORA,

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serãoobservados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do PregãoEletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que à precedeue integra o presenteinstrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimentodas partes.

24 —- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condiçõesestabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer às produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) diascorridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta ata de Registro dePreços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA HI - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuadoaté o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadaspelo Municipio no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data devalidade,

3.1.4 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nasOrdens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a umidadesolicitante,

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, anota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordemde fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Munic al de Saúde de Boa Vistado Tupim e conter o número do empenho correspondente.

33 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (5) produto (5) entrêgu : (5), à empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) ? seguintes documentos:

i
|

Ame
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3.3.1 - Prova de regularidade com o EGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;
3.3.2 - Certidão Negativa relativo à débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede dalicitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 —Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo dedébitos relativos a Tributos Federais é Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federaldo Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva comefeito Negativo, expedida pelo Município,relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com aFazenda Municipal)

34 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser tiquidadassimultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der srigem àaplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo dadocumentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente deliquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude depenalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito au pleito de remjustanento depreços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

41 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até nomáximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipalde Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — À empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal à data em que a entrega dosprodutos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dosprodutos,

4.2.1 — À entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereçoconstante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dosprodutos conferily e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para eleito de posteriorverificação da conformidade do mesmo com as exigências do etlital é nesta Ata de Registrode Preços,

4.2.2 - Além daentrega nó local designado pelo órgão solicitante, Lonforme subitem 421,deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenal os materiais em localindicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danoscausados a estes,
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4,5 - Toda € qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada àlicitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazé-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ala
te Registro de Preços e no edital que a originou.

4,4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especi ficações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhadoà autoridade superior, sab pena de responsabilidade.

4.5 Na hipótese danão aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximode 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foramentregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordemde Fornecimento, ficando a mesma
obrigacda a substi tuir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5,1 = Do Município

51,1 = Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica à PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

ã. É.3 —- Prestar a toda e qualquer |informação à licitante vencedora, quando por esta
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro ce Preços;

1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dosmateriaais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.15 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

S,4 - Da Detentora

3.2.1 — Átcar com todas as despesas relativas so fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todosos tribiu incidentes.

É

É

5,2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar aa empresa
DETENTORA, em

tudo o que se relacionar com o fornecimento,
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5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
contrato, isentando o Município de qualguer responsabilidade no tocante a vínculoempregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações deresponsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2,4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nemde parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada,

5.2,5 — EfetuarO fornecimento conforme indicado nas Ordensde Fornecimento respeitandoos prazos estabelecidos no edital e nesta ata de Registro de Preços, após o recebimentodas ordens,

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ala do Registrode Preços, no edital que a criginou e na proposta apresentada;

3.2.7 = À empresa assume 0 compromissoformal de executar todas as tarefas, objeto dapresente ata, com perfeição e acuidade.

3.2,8- À empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causadosao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias parao ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos queforem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
5.2.10 — Manter, durante avalidade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condiçõesde habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens deFornecimento pela DETENTORA,

5.2 - À DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todosos pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega delesdecorrentes, estiver prevista para data. posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, aqual devera serfeita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho,
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, seráimediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preçod Que ficará obrigada asubstituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máxfmb de 03 (três) dias,ficando entendido que correrão por sua conia e risco tais subs icões, podendo seraplicadas tambémàs sanções cabíveis.
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6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante 9 dispostono artigo 73, inciso 3, alínea “a”, da Lei Federal

nº, 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do municipio de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Ullson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nesta Ata, nas Léis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione com o objeto aqui registrado,

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme agravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis & criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

74.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido

e nofificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou

substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2, 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para O cumprimento. de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do

fornecimento,

21214 multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar à 30%do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de

Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02(dois) anos, conforme definidos abaixo:

aj de ate 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)

dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícitovisando frustrar/o: objetivos da Ata de

Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. )

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valof dy Ata de Registro de

Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Mu icipal, quando:
í na

o
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10% a 20%;
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa é prévia comunicação à Administração:multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja emvigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitaçõese contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta,

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seráconcedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2. Às sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada adefesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura devistas,

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
é oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 0
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa,

CLÁUSULA VIII —- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art, 65, letra “d”, da Lei Nº 8.665, de 21/6/1993 e iegislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade desatmanter o equilibrio econômico e financeiro da avença,

9.5 - À Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelaspartes interessadas.

84 = O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado,

CLÁUSULA IX = DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - À presente Ata de Registro de Preços poderá ser can
Administração, quando:
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9,1,1 — À detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordemde Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo queocasionou seu atraso pata aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,E

a critério da Administração, observada a legislação em vigor;
9,1,4 —- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9,15 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatara revisão dos mesmos;

2,1.6 = Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Aciministração,

9,1,7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIIa XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94,

9.2 — À solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VI, caso não aceitas as razões do pedido.

9,3 — À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X = DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços podera ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupi.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com q acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII « DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas d Econ entes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas dê Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente,

Ee in
CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITA à ÃO |.

ke
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13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitaçãomodalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº006/2021,

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº006/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado patao(s) ilemís) especificado(s) na cláusula primeira,

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alteradapela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com aprimeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiosgerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — Às partes alegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como únicocompetente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outrapor mais privilegiada que seja,

E, por haveremassim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presençade duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.
epa

Boa Vista do Tupim, 29 de junho de 2021.

o Á, Ja À
; Prefáito Municipal

CAPS SONG A PSOO
Exorarato Dlinie dios Senior

Testemunhas

NomeO a040 nl os aacÁa los MH: BOM AA
CENSO LoILS ob
Nome: Sour

| al Dutigor Cem (Acerol FPRIÍCOO
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A . PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM
SOVESHO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710,395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO,e a
empresa DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, CNPJ nº 34.440.014/0001-
48, estabelecida à Rua Rodolfo Cremm, nº. 12970, Bairro Jardim Monte Rei, Maringá, PR,
CEP: 87.083-661, neste ato representada pelo Sr.3 Dedimar Felizardo da Rocha, sócia
administradora, portadora do RG nº 4291217-4 inscrito no CPF nº 144.865.608-76,
doravante denominada DETENTORA,nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93,
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002
e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o
resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO
Nº 006/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo
próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1,1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição
de materiais elencados no grupo de odontológicos, conforme segue:

= - VALOR|VALORItem Descrição dos Produtos Unidade|MARCA|Quant. UNIT|TOTAL
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, Filtragem

164 bacteriana superior a 96%, são hipoalergênicas.
Confeccionada em três camadas. Com Elástico. Com
elipagem nasal e prendedor para orelhas.

Unidade|Deferpack|10.000 0,25|2.500,00

VALOR TOTAL DO ITEM:|2.500,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos
reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não séY solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, odendo o
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

|
|

a
Ê
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CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMASDE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante,

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde tle Boa Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente. Í

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s),
é

1 empfesa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seg htes documentos:
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3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3,4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos,

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços,

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme ubi em 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais [em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventugis danos
causados a estes.

|

À|
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4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata
de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4,5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando por esta
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DE
tudo o que se relacionar com o fornecimento.

BOA VISTA DO TUPIM
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5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — À empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles
decorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumehto, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03; (trÊs) dias,
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, odêndo ser
aplicadas também às sanções cabíveis. o
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6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoefiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 1% (quinze)
dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetos

a Ata de
i

Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. |
f

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ath (de Re istro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10% a 20%;
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1,6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com .

os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de plene direito bela

Administração, quando:
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9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ata
, has

12,1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes des
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de E

dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
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13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
006/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
006/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
o(s) item(s) especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presençade duas testemunhas abaixo, para-que produza seus efeitos legais.

oa Vista do Tupim, 29 de junho de 2021.

A
A Gustavo Mendes Macedo

Prefeit Munici Gestôn do Fundo Municipal de Saúde
EFERTEX INDUSTRIA E é Assinado de forma digital por

A DEFERTEX INDUSTRIA ECOMERCIO
é  EOMERCIO LTDA:34440014000148
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CNPJ nº 34.440.014/0001-48
Dedimar Felizardo da Rocha
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